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•tt=STADO DO ESPIRITO SANTO 
,:. ,,.' . :"'.'PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 

Gabinete do Prefeito 

Colatina, 20 de dezembro de 1971 

OF.GP .. 620/71 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Excelência 

o projetode-lei que aprova o. convênio firmado entre êste Município 

e o Niinistério da Fazenda, :para exeeução a.e leis, :permuta de infor

mações fiscais e prestação mútua de assistência na administração ,e 

fiscalização de tributos. 

Solicitamos a Vossa Excelência que se digne 

submetê-lo a a:preciaçã.o e aprovação c1,a egrégia Câms,ra. 

AproveiteJllos o ensejo para reiterar a Vossa -

Excelência e dignos pares nossos elevados protestos de estima e con 

sideração. 

Cordialmente, 

PR:2i~EITO .i'ifOl~ICIPAL 

Exmo. Sr. 

Geraldo Pereira 

DD .. Presidente da Câmara lámicipal 

NESTA 
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··~TADO DO ESPIRITO SANTO 
º · PREFEITURA MUNICIPAL DE COLA TINA 

. Gabinete do Prefeito 

PROJETO-DE-LEI NQ //@ 
' > 

Aprova convênio firmado entre a Prefeitura 

Itiunicipal de Colatina e o Ministério da Fa 

zenda: 

A Câmara IVfunicipal .de Cola·tina, do Estado 

do Espírito Santo, usando de atribuiçõesllegais, decreta: 

Art. 12 - Fica aprovado o convênio celebrado entre a Prefeitura Muni

cipal de Colatina e o Ministério da Fazenda, para execução 

de leis, :permuta de informações fiscais e prestação de mútu 
a-assistência na administração e fiscalização de tributos.· 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data da sua :publicação, fican

do revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal etc., etc., etc., etc., etc., •••• 
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Convênio celebra-do entre o Ministério da 
Fazenda e ~ Govirno do Municfpio de Cola 
tina, para execução de leis, permuta de 
informações fiscais e prestação de mútua 
assistincia na administraçio e fisc~liza 
ção de tributos. 

O Ministro da Fazenda e o Govêrno do Mu 
nicfpfo de Colatina, Estado do Espfrito Santo, neste ato re 
presentados respectivamente pelo Superintendente Regional da 
Receita Federal da 7a. Região Fiscal, por subdelegação de com 
petência e pelo Prefeito Municipal, 

Considerando a necessidade de integração 
do sistema tributirio com a finalidade de melhorar seu fndice 
de rendimento; 

Considerando que, no 
distribuiçio de rendas, t~m os Municfpios 
na eficiência da administração de tributos 

atual sistema de 

i nterêsse imediato 
federais; 

Considerando que a permuta de informa 
ções, métodos e técnicas fiscais, bem como a ação fiscalizado 
ra conjunta, alem-de constituirem fatôres decisivos para o! 
perfeiçoamento da Administração Fiscal, permitirão utilizar, 
de modo mais racional e completo~ o aparelho fazendãrio das ;/1 
duas esferas da Administração, atuantes no mesmo territõrio; ((f/f. 

Considerando que a ação conjunta dos õr 
gãos fiscais, federal e municipal, pelo seu alcance e eficã 
eia, possibilita o desenvolvimento de ações tendentes a, 



2. 

MINISTÉRIO DA PAZENDA 

educando e esclarecendo o contribuinte, obter-se um grau 
~ais elevado de cumprimento espontâneo das obrigações fis 
cais, por parte dos mesmos, e melhor compreensão do princf 
pio de unidade fiscal; 

Considerando o disposto no Artigo 199, do CÕ 
digo Trihutirio Nacional, 

R E S O L V E M : 

I Celebrar o presente Convênio visando: 

1 - ã permuta de informaç5es econ~mico-fis 

cais de interisse reciproco.e, bem as 
sim~ ao acesso rn~tuo aos 
contribuintes;. 

cadastros de 

2 - ao fornecimento de assistincia ticnica 
nas ireas de programação, avaliaçio e 
contrôle das atividades fazendârias, bem 
como nas de fiscalização, arrecadação e 
tributação; 

-3 - ao aperfeiçoamento de pessoal nas areas 
relacionadas no item precedente; 

4 - i promoçio de campanhas integradas de 
conscientfzação de contribuintes; 

5 - ao intercimbio de informaç5es referentes 
ãs infrações praticadas pelos contribuin 
tes dos tributos de competincia federal 
e municipal; 

6 - ao aproveitamento mGtuo de recursos hu 
manos, materiais e ticnicos necessirio 
a operaçoes de carãter misto. 

II Estabelecer que as autoridades tributãr1as ~ 
federal e municipal, na ãrea ele jurisdição do Municl'pio co~ li!}\ 
venente, poderão praticar todos os atos que se fizerem ne 
cessãrios ã execução dos objetivos a que se propõe o prese! 
te acôrdo. 
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MINIST~RIO DA PAZENDA 

-III Estabelecer, sem onus para a FQzenda da 
União, a publicação, no Õrgão oficial do Municfpio de Colat! 
na~ de quaisquer atos que, em razão dêste ConvêniÓ,sejam pr~ 
duzidos pelos Sistemas da Secretaria da Receita Federal. 

rste Convinio entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Pelo Ministirio da Fazenda 

Subdelegaçio de Cornpetincia . 
Port. n9 971, de 22.10.71 

~~~?~~ 
~AROLDO OE PAIVA2t'ATALHA 

Superintendente Substituto 

Pelo Mun1cfpio de Celatina 

j'Yw~~ 
Prefeito Municipal 

4P . ~<.AD c:.A..-U'--°'"-~ 
{ ~ 
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· · ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
-SECRETARIA DA CÂMARA 

p· A n E e E R 

Os füembroa das ·comissões Pei"IllBnentes da Câmtira. 

Municipal, abauo aseina~ó~, em reunião conjunta para apreci~em 
o .Projeto de J:,ei z:iEi! ~ (! 1:-:';,. .... , chegaram pela conclusão de· que : 
o referido P,t>ojeto, está. dentro dos requisitos _Con~titucionais,/ 
e opinam pe1a sua aprovtição tal. como ti'etá redigido. 

Sa.J.e das Sessões. 
Oolatinra, · 20 d.e dezembro de 1 .• 971 

MEMBROS .DA COMISSÃO DE. 
1 • • , 

FlN4,WÇAS E ORQftXi'IENTO. 
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SJTO Tedcl.di lkrtto 

r.m~P.ttefeito Mu.niciJJ&J. 
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